
DIÁRIO OFICIAL DE 25/12/1958 
========~~======---========= 

I:STADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 1 193. de 22 de dezefJbro de 1 958. 

Autoriza o Poder Executivo a 
publicar o livro "CAÇADOREB.DE DIAMANTES 
l/O ESTADO DE MATO GROi;SD" ,de autoria do 
Dr.Luiz Felipe Saboia Ribeiro. 

: 
Faço saber que a Assembléiá Legislatiua do Estado­

dedreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo l0 - É o Poder Executivo autorizado a p~ 

blicar o·livro "CAÇADORES DE DIAMANTES,NO ESTADO DE MATO GROSSO", de 
autoria do Dr.Luiz Felipe Saboia Ribeiro. 

Artigo 20 - A publicação do 11vro de que trata o 
,~ . " ... artigo primeiro ,50 sera eretivada apos os estudos e conclusoes a 

que chegar a comissão que será nomeada pelo Goyernador para êsse "fim. 
Parágrafo único - A Comissão a que se retere êste­

artigo será composta de dois membros respectivamente,da Academia ~ 
togrossense de Letras e do Instituto Histórico e Geografico. 

Artigo 30 - As despesas decorrentes com a execüção 
do artigo lO,correrão por conta do excesso de arrecadação que os !~ 
dices técnicos autorizam prever no presente exercício e não poderâo­
exceder de il\1$ 150.000,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros). . ,. 

Artigo 40 - Esta lei entrara em vigor na data de - -, sua publicaçao,re.vogadas as disp.osiçoes em contrario._ 

, , 
Palacio Alencastro,em Cuiaba, 22 de dezembro de 

1 958,1370 da Independência e 700 da República. 
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